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- DECRETO N° 1 752/2020: "Estabelece medidas de contingenciamento das despesas de

custeio e investimento do orçamento de 2020 do Município de Boninal, em face das medidas

temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-1 9), considerando a

classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS) e dá outras

providências".



Nº de autenticação: 0C6B57B9CD-887509DA9D-1 951 958338-2DF266EF44

SegundaFeira

20 de Abril de 2020

Edição nº 520

Boninal - BA

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL
Rua José de Souza Guedes, n' 218 - Centro - CEP,: 46.740-000
Fone: (75) 3330-2375 - CNPJ: 13.922.612/0001-83
E-mail: prefeituraboninal2017@gmail.com

,/
."

DECRETON° 1752/2020, DE 20 DEABRIL DE 2020.

"Estabelece medidas de
contingenciamento das despesas de
custeio e investimento do orçamento
de 2020 do Município de Boninal, em
face das medidas temporárias de
prevenção ao contágio pelo Novo
Coronavírus (COVID-19), considerando
a classificação de pandemia pela
Organização Mundial de Saúde (OMS) e
dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONINAL, ESTADO DA BAHIA,
no uso das atribuições legais, e o que lhe confere a Lei Orgânica do
Município.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nO 1747/2020, de 02 de abril
de 2020, que declarou situação de calamidade pública no Município e medidas de
prevenção e enfrentamento ao coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nO 19.529, de 16 de março de
2020, o Decreto Estadual nO 19.549, de 18 de março de 2020 e o Decreto
Estadual nO 19.551 de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO, a necessidade de manter e dar seguimento os
programas essenciais sem quaisquer prejuízos aos cidadãos de Boninal;

CONSIDERANDO o Estado de Calamidade Pública declarada no
Estado da Bahia e no país em função da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-
19) ;

CONSIDERANDO a necessidade de promover a racionalização do
gasto público no âmbito do Executivo Municipal de Boninal - Bahia, promovendo
a adequação das despesas orçamentárias à nova conjuntura;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de
medidas de contigenciamento de despesas e as restrições impostas pela
previsível queda de arrecadação e enfatizando o princípio da prudência;
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CONSIDERANDO, os princípios basilares da administração pública,
tais como da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,
razoabilidade e principalmente o da economicidade.

DECRETA:

Art. 10 Fica determinado medidas emergenciais de
contingenciamento de gastos com vistas a minimizar as despesas a serem
realizadas no âmbito do Executivo Municipal de Boninal, com o objetivo de
direcionar ações gerais para mitigar os impactos financeiros causados pela
epidemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus
- COVID-19, deverão, dentre outras medidas a serem adotadas com o objetivo
de redução de despesas, seguir as seguintes diretrizes:

I - Ficam estabelecidas as seguintes medidas de contigenciamento
de gastos enquanto perdurar a situação de emergência estipuladas pelo Decreto
Municipal nO 1747/2020:

a) contingenciamento dos investimentos na área de tecnologia;

b) contingenciamento na aquisição de móveis, e outros materiais
permanentes;

c) suspensão da contratação de cursos, seminários, congressos,
simposlos e outras formas de capacitação e treinamento de servidores que
demandem o pagamento/ressarcimento com inscrição;

d) suspensão na concessão de passagens, diárias e verbas de
deslocamento, com exceção de viagens de relevante interesse público,
devidamente justificada;

e) racionalização na concessão dos materiais de almoxarifado;

f) contingenciamento no consumo de água, energia elétrica e
combustível.

g) redução da carga horária dos servidores contratados
temporariamente em 50%, ao tempo em que, reduz os vencimentos na mesma
proporção;
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h) suspensas as prorrogações e celebrações de novos contratos que
impliquem em acréscimo de despesa, com exceção dos serviços necessários à
população, essenciais e aquelas voltadas para ao enfretamento e combate ao
novo coronavírus;

i)-suspensão de aquisição de imóveis e de veículos.

Parágrafo Único Ficam excepcionados das limitações
relacionadas neste artigo os órgãos, entidade e servidores que desempenham
atividades de saúde, em especial aqueles diretamente relacionados ao combate à
pandemia da COVID-19, e as despesas realizadas com recursos de convênios e
congêneres.

Art. 20 As medidas de contenção deverão ser observadas em sua
íntegra e de forma imediata pelos dirigentes dos órgãos e entidades do Poder
Executivo Municipal, sob pena de apuração de responsabilidade.

Art. 30. Fica o Secretário da Administração autorizado a
movimentar, no âmbito do Poder Executivo, por meio de cessão temporária, o
pessoal contratado, para apoio das ações que não possam ser supridas pelo
pessoal existente no órgão ou entidade cessionária, enquanto perdurar a
situação de calamidade pública prevista no art. lOdo Decreto Municipal nO
1747/2020, de 02 de abril de 2020.

Parágrafo Único - Finda a situação de calamidade pública, o
pessoal cedido retornará à entidade ou ao órgão cedente.

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
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